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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL oo RIo GRANDE

INDICAÇÃO No_r*l /2018
PROTOCOLADA 599 11o 73i t2018
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Exmo. Sr. Presidente

Reitero Indicação n'1083/201 7, processo sob o nol995/201 7, nos seguintes terÍnos

A Vereadora. abaixo assinado, requer após ouvida a Casa, na forma regimental, que

o Executivo Municipal determine que a Coordenadoria Municipal de Defesa de Direitos dos

Animais realize aplicação do medicamento Quimioterápico Vincristina, nos animais que

necessitam, quando lomecido pelos munícipes ou voluntilrios da causa animal.

Sala de Sessôes.02 de janeiro 2018.
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Justificativa: O lomecimento de mão obra veterinifuia por paÍe da Coordenadoria Municipal

de Defesa dos Direitos Animais, contribui consideravelmente, tendo em vista que muitas

pessoas não possuem condições financeiras para arcar com ambas as despesas, como

medicação e aplicação do mesmo, tendo em vista o elevado custo devido a quantidade de

sessões de quimioterapia que cada animal precisa realizar.


